
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
1y.._J9?É Sampaio, n" 08, prédio, Centio, Souto Soares _ Batria, CEp 46.990_000CNPJ 30.607.38í t0o01-32 - Tet: (075) 3339_2150 iili} --"

Termo de Gontrato dê Fomgcimento
que entre si fazem o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE
SOUTO SOARES ê e EmpÍ*a ATACK
DOS SANTOS LOPES . ME.

o FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAçÂo, Estado da Bahia, inscrita no cNpJ - cadastro Nacionat de pessoas
Jurídicas, sob o no. 30.607.381/oooj-42, rocarizaaa a avjniaã JoiZ à. ôr.p"io, n"ôã, ê"nirà,]ãpi"Lni"o" 

"""t"ato pero, sÉ zArRA BARBosa DE s-ouzA ANDRADE, portadoà oo RG n.. 07.584.888-07/ssp_BA, e cpF n..001 31e.ess-'r6' residenre e domiciriada 
"a 

ny3 _qr91á sãÀpã", ru;oa, ô";i,;,;ri;;"i,;"d;' jàr"n,"
denomin€do ç:9!'IrBôTANTE, e a empresa, AtAcK Dos sÀHrôs r_opes _ ME, inscrita no cNpJ sobN'22.052.0&t/0001-79, com sede na Ruá SiMio Eiratdo Sitva, 23ã Éa'ímeira _.taguaquaÍa/BA, CEp: 45.345.0@,denominada simplesmente CONTRATADA, Íirmam neste ato, o lresente contrato, na foÍma e condigões que seseguem:

cúusuLA pRtMEtRA - oBJETo
o presente contratolem por objeto a contrataçáo de Empresa do Ramo, para fornecimenlo de gêneros para suprir
I .l'ece.ssid-a_d9s da Arimentaçáo Escorar da. Fiede púbri; Municip;r de Ensino o" soú" do"iã"Ãííro o 

"no
letivo de 202'l' mm recurso do Programa Nacional de AlimentaÉo Àmrar - pr,rAE, para atender os alunos daEducaçáo rnfantir, Ensino Fundamentar, Ensino rntegá, c;;tãrrJÉaitr a" cr"gão Eretrônico No. oo5/2021 e seusanexos.

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExEcUçÃoo Regime de ExecuÇão do presente contrató é de contrataÉo lndireta com Fornecimento parcelado, emobediência ao Editâl de Preoão N' oos/2oel. e seus nnáxói, f ,éããsr"'.t"gr", independentemente de transcrição,eàLei Federar N' 8.666 de 21106/1993, Lei Federar ro.sãóÀoãz à-àê*to Federarno 1o.o24t2o1s

CúUSULA TERCEIRÁ - DO PRAZO DE VIGENCIA
O presente contrato se inicia no dia 12lO7lZO2,l e expiÍa_se no diâ 3 1t1Zl2O21 .

gfAu^syg gulfrA - pREÇo, coNDlçÕEs DE PAGAMENTo E REAJUSTAMENTo
+' r - u preço rorar para a entrega d^o^objeto será de R$401.597,00 (quatrocentos e um mir, quinhentos e noventae sete reais), referente aos lotes 03, 06 e 10, resuttante da" quantiJades constantes oa pianirna õrçamentariaê da proposta de Preços, objeto do Editat de pregáo No . OOSbOií . -^

4 2 - o pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazode até o 30o (trigésimo) dia do mês subse-quente ao fornecir"nio, ,!ài"nt" 
"pÍesentação 

de Nota Fiscat/Farura,devidâmente atestado o cumprimento da obrigaçao oo oblãi;;; ti;;i;ê".
4 3 - só..serão admitidos reâjustes por concessão do Governo Federal. para tanto o contÍatado deverá solicitarpor escrito, apÍesentando planilha de úlculo.

CúUSULA QUINTA. oRIGEM Dos RECURsoS
As despesas decoÍrentes da execução dos seÍviços contratados com bãse no Êdital de pregáo No.oo5/202í,

::ffi?: j.f#,: de recursos constantes de dotaÇões 
"on"i!n"à"" 

no orç"menrã ü*icipa]"pãá'oêrci<io

Dotação OÍçamentáÍia.

Unidâde Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municípal de Educação.Ação.:2061 - Manut. das AçÕes do erog. Nacionát ãã À_""ir-J"ãÉ.*r"r.
Classificação Econômica: S:gOgO _ Máteriat Oe consumo.
Fonte: 01 - Educação 25%,
15 - Transferencias do FNDE
00 - Recursos Oídinários

CONTRATO DE FORNECIMENÍO N". O72I2O21FOR-FME
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO5/2021
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, prédio, Centio, Souto Soares _ Bahiâ, CEp 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tet: (ot'l33gs-z,t1} I 212g

Ação.: 2062-- Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo.
Classificação Econômica: 339030 - lúaterial de consumo.
Fonte: 01 - Educação 25%

cúusULA sExTA - DIREIToS E oBRIGAçÕES DAs PARTES CoNTRATANTES

6.í .DA CONTRATAOA:
6 1 1- A CONTRATADA deverá Íornecer o ob.ieto desta licitação de acordo a necessidade da CoNTRATANTE.

61'2 - A CoNTRATADA será legâl e-financeiramenle responsável por todas as obÍigações ê @mpÍomissoscontraÍdos com terceiros, pãra a execução deste conkato, bern 
"oro, 

p"t" 
"ncargos 

trâbarhistas, previdenciános,fiscais, securitários. comerciais e ouÍos fins, a eres nào se vin;;ra;d;-; coNTúrnxiÉ á-qr"iõr"i iniriáir.mesmo ao de solidariedade.

6'1 3 - A CoNTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à CONTRATANTEou a terceiros, deconentes de doro ou curpa, negrigência, impericia ou impruo'gncia, na eiécuçao o-" ooi"ü'j""tucontrato. diretamente, por seus preposros e/ou ãripregaoos. nao eiJu,ndo ou reduzindo essà àJó"]riiijã0",a ftscatizaçâo ou acompanhamenro feito pera cOr.rinn_-feuie àu ;;;;"r. prepostos.

6 1 4 - - A CoNTRATADA assumirá a responsabilldade total pela execuçáo do fornecimento objeto deste contrato.

6 1 5 - A coNTRATADA obriga-se a.manter estoques suÍicientes para atender as necessidades do objeto contidono Edital, que é parte integrante deste Contrato.

6 1 6 - Reconhecer os direitos da ãdministração, em caso de rescisão administratiya prevista no Artigo 77 da Lei8.666/931

6'1 7 -Á CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibiridade com asobrigações por eres assumidas todas as condiçÕes de habiritação 
" ir"rú"uçao ,^igida na Licitação.

6 1 8 - A coNTRATADA ficará obnoada a aceitar, nas mesmas ÇondiÇóes contÍatuais, acÍéscimos ou supressôesque se rizerem no objeto. de alé 2É% {vini; ;;in;;-p- ;;;õiil#;rnrciar atuarizado do conrrato, na roÍmaprevista na Lei Federal n.8.666/93-

6.2 - DA CO TRATANTE:
6'2'1 - Pagat contorme estabelecído na cláusula Quarta, as obrigações ílnanceiras decorrentes do presenteContrato, na integralidade dos seus termos;

6.2.2 - A liscalizaçào do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
6 2 3 - Poderá a Ílscalizaçáo ordenar a s-uspensão total ou pãrciar oãi ierviços, caso não sejam atendidas, dentro

3ãí?ÁTli;o*,") 
horas, as rectamações que Íizer, 

".r"pàir"" ã" ãrtias sanções qr",pà""àr-*-, --." 
"

cúUSULA sÉTIMA - IsENçÃo DE PENALIDAoE
t '1 - considerando 1ue os pagamentos serâo eÍetuados após os fornecimentos, não havendo assim nenhum riscoÍuturo para o Município, conludo Íica estipurado murta de 1o% 1oáz fàr cenro; incidindo sobre vioraÇão dascláusulas deste Contrato, inclusave no caso de vicio na qualid"oe 

"àriLi"oa.
cúusuLA otTAvA - oA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO
8 1 - A CoNTRATANTE poderá rescindir, unilateralmenle, eite contrato. independente de interpelação iudicial ouextrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

8 1 1 - o não cumprimenlo, ou cumpÍimenro irregurâr, de cráusuras contratuais, especiÍicaçôes ou prazos;

8 '1 2 - A rentrdáo do seu cumprimenlo, revando a coNTRATANTE a comprovar a rmpossibiridade da entÍega dosprodutos adquiridos, nos prazos e condiçôes estjpulados:

8.1.3 - O atraso injustificado no inicio da entrega;

8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunrcaÉo à ..NTRATANTE;

AIACKDOSSANTOSLOPES:o7lzt4311506 
3:'J::9;,*:TTl;1i1í"jin:.*'**,o5LopEs:07r443u506



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtctpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
1-r.._J9:g Sampaio, no oB, prédio, Centio, Souto Soarãs _- eãh-ia, cEp 46.990-000CNPJ 30.607.381/000í.32 -Tet: (07s) 3339.2i50 / zli}

8'1'5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CoNTRATADA com outrem, a

::;;il;1réS1,"+ffi?li,i,Êo, ", 
parciar, bem como a ru"ao, cisão ou incorporação sem 

" 
p,"rü 

"uiàii."çài 
por.

8 '1 6 - o desatendimento pela coNTRATADA das deteÍminaqões regulares da Fiscalização da coNTRATANTE,bem como dos seus superiores;

8 1-7 - O cometimento reiterado de Íarta^s^n^a_execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo pÍimeiro doaítigo 67 da Lei número 8666/93 de 21lA6D3:

8.1.8 - A decÍetaçáo de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

8 1 81 - No caso de concordata é ÍacuÍtade à ..NTRATANTE manter o contrato. com a ..NTRATADA,assum'ndo ou não o controre das atividades que jurgar n"c"""ariÃ. àie, exÇrusjvo juízo, de foíma a permitir aconclusão da entrega dos produtos sem prejui)o á eáminisiraçao;--' 
- '

8.1.9 - A dissotução da CONTRATADA;

SrlJr'r;i fltllX!ãlosocial 
ou a modiÍicaçáo da rinalidade ou da estrutura da coNTRATADA, que preiudique a

8.1.1'l - Ocorrendo a rescisáo nâ-s termos do *em g.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as
:i:;:t::."""" 

*",idas no artiso B0 da Lei No 8666i93 de 2iào;gã ,"Ã prejuizo de outÍas sanÇões previslas na

8-2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

8'2.1 - DeteÍminada por ato uniraterar e e§crito-da CoNTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de8.1.'1 a 8.1.10, ou oulros contidos na Lei N". 8666/93 á" Z OOigà, 
- '"'

[ár'r-"fli§í§' 
por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a

8 2 2 1 - A rescisão amigável ou adminjstrativa deverá ser precedida de autorização escrita e Íundamentada daautoridade competente da CONTRATANTE;

822.2 ' Quando a rescisão ocoÍrer, sem curpa da ..NTRATADA, será ressarcido a este os prejuízosreg!latmente compíovados que houver sofricJo, tendo direito a:
aJ uevotuçao da garantta -se ho,lver,

b) Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato até a data da rescisão.

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislaçáo em vigor.

cúusuLA NoNA - coNDtÇÕEs GERAts
9 2 - Serâo de propriedade excrusiva. da coNTRATANTE, os reratórios. pranos estatislicos e quaisquer outosdocumentos etaborados peta coNTRATAoa *r"r""ià r" ào;ã,o""lã"u?oo oor, 

"t",
9.3 - A CONTRATANTE reserva_se.o d.i,lello de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quandonece§sário por conveniência dos serviços ou da Administraiáo, ,ã"p=.n ooa os rrmites regais e os direitosassegurados à CONTRATADA;

3á;,,1llij3â-'rffiii?ji 
contrato, independentemente de transcrição, o Editar e seus Anexos e a proposra de

9 5 - Não Será permitidos a coNTRATADA, sub-empreitar de forma parciar ou. ainda, sub-rogar este conrrato.
9 7 - Este contrato é regido pera Lei n'. g 666/93, a fim de dirimir arguma dúvida em casos omissos.

cLAUSULA DEcIMA - DA FIScALIzAçÃo Do coNTRATo:

âglXlTflffiiJiços 
deste contrato úra nscaraáoa pãi sãrvrdor desisnado por esta Adminisrração Municipar,

. l"íirt"i,. a
1t1 ;r;_-: lll
[tl=lrl
[§2â

AIACKDoSSANTOSLOPES:O714431506 
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃo DE SOUTO SOARESAv- José Sampaio, no OB, prédlo, Gentio, Souto Soares _-gan-ia, cEp 46,990_000CNPJ 30.602.38i/000j.32 -Tet: (07s) 3339_2íSO/ itú -- -

publicada no DiáÍio OÍiciat do Muoicípio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO
10 'l - As paÍtes signatárias deste contrato elegem o Foro da comaÍca de souto soares, do Estado da Bahia, comrenúncia expressa a quarquer outro, oor maislriviregiado qrá 

"ájã. 
ã pã, 

""t"rem 
justas e contratadas, assinamo presente contralo, em 03 (três) vias de iguar'teor e"únicoããiioln" pl"-""nç" ors testemunhas abajxo

Souto Soares Ba, '12 de Julho de 2021.

AIACK DOS SANTOS Assinado de forma disitôtporAtAcK
DOS SANTOS LOPES:07t 4431 I50ó

RA BARBOSA DE SOUZA AN
LOPES:07,l 4431 1 506 Oados: 2021 .07 .14 15t454g -01'00'

RG NO,

E
SECRETARIA DE EDUCACAO
CONTRÂTANTE

Testemunhas

AIACK DOS SANTOS LOPES _ ME
CNPJ: 22.052.064/000.t-79
CONTRATADO
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